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Aquisição de playground 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - OBJETIVO. 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de playground de polipropileno, destinados à 

recreação infantil nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, bem como à adequação de salas 

de aula, com o objetivo de proporcionar melhorias no ambiente educacional para a Secretaria de 

Município de Educação 

2 - JUSTIFICATIVA. 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei Federal nº 9.394/1996, normatiza o 

oferecimento progressivo de Educação Integral em Tempo Integral no Ensino Fundamental em seu artigo 

34. A Educação Integral em Tempo Integral consiste em expandir o tempo das crianças e estudantes no 

espaço escolar, oferecendo atividades de qualidade que contemplem sua formação integral. 

Quantitativo por oferecer um número maior de horas, em que as atividades oferecidas têm 

intencionalmente caráter educativo. E qualitativo porque as horas ofertadas, de todo o período escolar, 

são uma oportunidade em que os conteúdos propostos podem ser ressignificados, sendo de caráter 

exploratório, vivencial e protagonizados por todos os envolvidos na relação de ensino-aprendizagem. 

Um dos principais objetivos propostos e promovidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

documento que rege o currículo da educação brasileira, é ampliar qualitativamente a jornada escolar das 

crianças e estudantes. Nesse sentido, a BNCC propõe a implementação da Educação Integral em Tempo 

Integral no país em defesa de que a ampliação da jornada escolar apenas fará sentido se houver, na 

mesma medida, a ampliação de oportunidades para que as crianças e estudantes estejam em contato, ao 

longo dessas horas, com as atividades das mais diversas áreas do conhecimento. 

Na mesma perspectiva, a Prefeitura Municipal de Santa Maria (PMSM), no seu Plano Municipal de 

Educação (PME)/2015, propõe, segundo a Meta 6 do PNE, “ampliar a oferta de educação em tempo 

integral em escolas públicas, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a 

atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da Educação Básica”, de acordo com a 
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meta nacional, em regime de colaboração com o Estado, resguardadas as responsabilidades, previstas 

LDB. 

E para atingir essa meta foram organizadas algumas estratégias, tais como: 

 Expandir a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar dos estudantes matriculados nas 

escolas da rede pública de Educação Básica em parceria com instituições públicas e entidades privadas de 

serviço social; 
 Garantir condições físicas, financeiras e pedagógicas para a implementação de propostas inovadoras para o 

atendimento de estudantes em escola de tempo integral, a ser implementada gradativamente na rede pública. 

Ao encontro do turno integral, a Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria identifica a 

necessidade de contratar empresa especializada para o fornecimento de recursos educacionais 

acessíveis e interativos. Os materiais a serem adquiridos devem atender às diretrizes pedagógicas da 

rede municipal, alinhados à BNCC (Base Nacional Comum Curricular), com foco na implementação de 

práticas de educação participativa e no estímulo à motricidade livre, voltadas à Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e alunos público-alvo da Educação Especial. 

A aquisição visa apoiar o desenvolvimento de atividades de diagnóstico e acompanhamento pedagógico, 

contribuindo significativamente para o processo de ensino e aprendizagem, através de estratégias de 

ensino diferenciadas. Os recursos pretendidos são considerados essenciais para promover a equidade 

educacional, garantindo igualdade de condições de acesso, permanência e êxito escolar aos estudantes 

da rede pública municipal. Além de buscar a plena implementação da Lei 10.639/2003, que dispõe sobre 

a educação étnico- racial nas escolas. 

A equidade, no contexto de aumento da arrecadação do Fundeb, representa a distribuição de recursos 

educacionais conforme as necessidades de cada rede de ensino, priorizando aquelas com menor 

capacidade de financiamento e maiores vulnerabilidades. Com a Emenda Constitucional nº 108/2020, o 

fundo foi reformulado para garantir que todos os estudantes tenham acesso a uma educação de 

qualidade, independentemente de sua origem social ou local de residência. 

Nesse sentido, a equidade deixou de ser apenas um princípio e passou a ser um critério técnico que 

orienta a alocação dos recursos, visando corrigir desigualdades históricas entre os entes federativos. 

A operacionalização da equidade ocorre por meio de mecanismos como o Valor Aluno Ano Total (VAAT), 

que assegura um patamar mínimo de investimento por aluno, e o Valor Aluno Ano Resultado (VAAR), que 

vincula parte da complementação da União à melhoria dos indicadores de aprendizagem com redução 

das desigualdades. Assim, o Fundeb se consolida como um instrumento redistributivo e indutor de 

políticas públicas, tornando a equidade uma condicionante essencial para o acesso a recursos federais e 

para o fortalecimento de uma educação pública mais justa e inclusiva em todo o país. 

Neste contexto, na Educação Infantil, os materiais pedagógicos desempenham papel central no 

desenvolvimento integral das crianças, promovendo aprendizagens significativas por meio de atividades 

lúdicas, interativas e exploratórias. Esses materiais favorecem a construção da autonomia, da linguagem 

oral e escrita, da coordenação motora, da socialização e do pensamento lógico, respeitando as 

especificidades da faixa etária e os campos de experiências definidos pela Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). 

Já no Ensino Fundamental, a recomposição das aprendizagens exige uma abordagem diversificada e 

sensível às diferentes realidades e ritmos dos estudantes. Muitos alunos apresentaram dificuldades em 

consolidar habilidades básicas de leitura, escrita, raciocínio lógico e resolução de problemas. Diante 

disso, torna-se necessária a aquisição de recursos didáticos e pedagógicos que permitam aos 

professores desenvolver estratégias mais eficazes, dinâmicas e personalizadas, capazes de engajar os 

estudantes e garantir avanços significativos no processo de ensino-aprendizagem. 

Destaca-se que parte dos recursos destinados a esta contratação provém de transferências do Governo 

Federal vinculadas às políticas de manutenção e desenvolvimento da Educação Infantil, bem como de 

emendas impositivas do orçamento municipal. 
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Ressalta-se ainda que determinados recursos de emendas impositivas aprovadas no exercício de 2024 

não puderam ser executados em razão de processos licitatórios que restaram fracassados ou desertos, 

circunstância que demanda nova instrução processual com vistas à efetiva execução das políticas 

públicas educacionais. 

Adicionalmente, a Secretaria de Município da Educação tem promovido, de forma contínua, a articulação 

institucional junto ao Poder Legislativo Municipal para captação de recursos provenientes de futuras 

emendas impositivas, destinadas ao fortalecimento das políticas públicas educacionais e à qualificação 

das condições de aprendizagem nas escolas da rede municipal 

3 - OBJETO 
 

Fornecimento de material educativo e pedagógico para melhor utilização, adequação e configuração do 

ambiente, com customização em uma perspectiva inclusiva. 

Além dos materiais físicos, o objeto inclui o fornecimento de plataforma tecnológica integrada, suporte 

técnico e conteúdos formativos, garantindo a implementação pedagógica adequada e o uso seguro e 

eficiente dos recursos. 

4. ESPECIFICAÇÕES: 

 
Imagem a seguir é meramente ilustrativas – ITEM 02 e ITEM 17 

 
 
 

 

 

 
Descrição Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e 

pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por duas escaladas contendo 5 degraus cada com orifícios vazado, um 

escorregador tubo, dois escorregadores pequenos com rampa contínua, ponte de passagem, balanço 

metálico duplo com acabamento da trave em plástico rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha em 

plástico rotomoldado com trava de segurança, aro de basquete e painel simulador de carro com volante e 

marcha. Módulos com aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado. Produto com 

acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: 663cm (largura) x 212cm (altura) x 520 

(comprimento). 

Produto deve possuir certificação do INMETRO e/ou em conformidade PORTARIA Nº 302/2021 do 

INMETRO e 

/ou ensaios realizados por laboratório certificado que atenda as normas da ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300-3. 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 

atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 
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Deverá ser apresentado juntamente com a proposta o catálogo técnico ou portfólio dos itens ofertados, 

contendo as especificações técnicas, fotos e informações detalhadas sobre os produtos, além do nome 

da empresa e contatos comerciais 

Garantia: mínimo de 12 meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

 

 
4.1- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 
Requisitos Técnicos dos Materiais 

Os recursos pedagógicos (playgrounds em polipropileno) deverão atender às seguintes especificações mínimas: 

Serem fabricados com materiais resistentes, atóxicos, laváveis e adequados ao uso infantil; 

Possuírem certificação de conformidade com normas técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à 

segurança de brinquedos e equipamentos recreativos (como ABNT NBR aplicáveis); 

Apresentarem estrutura segura, com ausência de arestas cortantes, partes móveis perigosas ou componentes que 

ofereçam risco à integridade física dos usuários; 

Serem adequados à faixa etária da Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental; 

Possuírem características inclusivas, possibilitando o uso por estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, 

sempre que aplicável; 

Garantirem durabilidade e resistência às intempéries, considerando instalação em ambientes externos. 

Requisitos Pedagógicos 

Os materiais deverão: 

Estar alinhados às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

Favorecer o desenvolvimento da motricidade, coordenação, interação social e aprendizagem lúdica; 

Possibilitar uso em atividades pedagógicas planejadas e supervisionadas; 

Contribuir para práticas educacionais inclusivas e participativas. 

 

Requisitos de Fornecimento e Logística 

A empresa contratada deverá: Responsabilizar-se pelo transporte, descarga; 

Garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de uso; 

Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência; 

Fornecer manual de uso e orientações de manutenção. 

 

Requisitos de Qualificação da Contratada 

A empresa deverá: 

Comprovar aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto, mediante atestados de capacidade técnica; 

Estar regularmente constituída e em conformidade com as exigências legais e fiscais; 

Atender às exigências de habilitação previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Requisitos de Garantia e Assistência 

Os produtos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação; 

A contratada deverá assegurar suporte para substituição ou reparo em caso de não conformidade; 

Os prazos e condições de garantia deverão ser definidos no Termo de Referência. 

 

Requisitos de Sustentabilidade 

Sempre que possível, os materiais deverão: 

Ser produzidos com insumos recicláveis ou de baixo impacto ambiental; 

Apresentar durabilidade que reduza a necessidade de substituição frequente; 

Atender a boas práticas ambientais na fabricação e transporte. 

 

Requisitos Administrativos e Contratuais 
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A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços; 

O fornecimento será parcelado, conforme demanda da Administração; 

O pagamento estará condicionado ao recebimento definitivo dos materiais e à verificação de conformidade com as 

especificações. 

 

5- PRAZO, LOCAL, AMOSTRAS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO. 
 

A entrega será no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento 

da nota de empenho, que será enviada via e-mail cadastrado na proposta. Na contagem do prazo 

estabelecido excluir-se-á o dia do recebimento e incluir-se-á o do limite para entrega, e considerar-se-ão 

os dias consecutivos. 

Endereço para entrega: Almoxarifado Central, situado na BR 158 n.° 545 b – Bairro Boi Morto - Santa 

Maria, das 07h30min até as 11h30min, CEP: 97030 – 660 (entre os trevos dos quartéis do boi morto, em 

frente a Agropecuária Boa Safra), telefone (55) 3174-1530 e-mail: almoxarifadocentral.pmsm@gmail.com. 

O pagamento será realizado em 15 dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. 

A inobservância de quaisquer especificidades constantes neste Termo de Referência que estiver em 

desconformidade com a solicitação, confere ao contratante o poder de não receber ou devolver o produto 

sem qualquer ônus ao mesmo. 

Todos os itens devem apresentar: Catálogo no momento da proposta bem como manual de instrução e 

montagem se necessário 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

 Solicitar o produto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 
 Enviar o empenho via e-mail institucional pré-cadastrado na proposta ao contratado para que seja entregue o 

produto dentro do prazo estipulado. 
 Conferir os elementos, avaliar a qualidade do objeto e acompanhar a entrega, no prazo estipulado neste Termo 

de Referência; 
 Rejeitar, no todo ou em parte, o material que for entregue fora das especificações solicitadas; 
 Solicitar a troca, o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções; 
 Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela Contratada; 
 Aplicar a Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 
 Efetuar os pagamentos a Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos. 

 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
 Entregar o material solicitado de acordo com as especificações constantes no Termo de referência. 
 Entregar o produto no prazo e local estipulado pela contratante. 
 No caso de ocorrer entrega do material fora das especificações à empresa deverá efetuar a troca do produto, 

de imediato, sem ônus para o Município. 
 Trocar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, durante o procedimento 

de entrega do objeto, os elementos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 Assumir todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste Termo; 
 Após a convocação, firmar o contrato no prazo máximo estabelecido, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Termo de Referência; 
 Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas; 
 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos objetos;  

Os produtos devem ser entregues nos locais indicados sem custo de frete. 
 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria da Educação, cujas reclamações se obriga 

manifestar-se e atender prontamente; 
 A contratada deverá apresentar os itens, quando houver exigência do tipo de produto, o certificado do 

INMETRO e /ou similar. 

mailto:almoxarifadocentral.pmsm@gmail.com
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7.1 - Validade e Condições. 
 

 Os item deve se novo, entregues acompanhados de documento fiscal a qual deve possuir a numeração da nota 

de empenho, estarem adequadamente embalados de forma a preservar suas características originais, devendo 

ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, 

quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo de garantia e origem. 
 Devem apresentar manual de montagem quando necessário adequar a estrutura 
 Apresentar garantia conforme descrito na especificação do item e indicar o contato caso necessário acionar a 

garantia 

8- FISCAL DO CONTRATO 
 

A fiscal do contrato será designado através de ato administrativo da Secretária de Município da 

Educação. 

 

 

1. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Encaminho o presente Termo de Referência para análise e aprovação, a fim de dar prosseguimento ao processo licitatório, considerando a 

conformidade técnica e administrativa da contratação pretendida. 

 

 

 

 

 

JEAN ALEXANDRE PEZZINI 

Superentendente 

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 13:14:21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

